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1.0 - ÀBERTURÀl

LI - O Scnhor Secretár'io de Turismo c Cultura, Sr. Luân Àugusto Mola de Almeida, instaura o prcscntc
processo de ABERTURÀ DE PROCESSO ADMINISTRATM PÀRÁ CELEBRAÇÀO DE
DISPENSÀ LICITAÇÃO PÀRA C.ONTRATAÇÀO DE EMPRESÀ ESPECIALIZÀDÀ NÀ
ELÀBORA.ÇAO, EDIÇAO, TMPRESSAO DE LIVRO CÂPA DURA DE ÂSPECTO DOCUMENTÀL
E CI LTt RAL. COMO TAMBÉM NA ELABORAÇÀO. PRODUÇÀO E VEICULAÇÀO DI
WEBDOC. CRIAÇÀO E \4ANUTENCÀo DE UM CANAL DIGITAL t ELABoRAçÀo E
VFICULAÇÀO Df I MA CAMPANHA PUBLICITÁRTÀ PARÂ DIVI LCAÇÃ.O DE ToDo o
PROJETO, ÀTRAVÉS DA SECRETARIÀ DE TURISMO tr CULTURA DO MUNICiPIO DE
ARACÀTI/CE, Dos termos e condiçôes estabelecidâs na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

2.0 - JUSTIFICÂTIVÂ:

O projcto "Arâcati, de Velas prontas para o Futuro", caÍâctcriza-sc pclo aspecto documental e
multifâcetado do registro das belezas natLnais, riquczâs econômicâs e culturâis do munícipio de Aracati.
Parte, parâ isso, da constatação da relcvância histórica do murricípio pârâ o desenvolvimeDto econôrnico do
Ccará e dá visibilidade para a qualidâdc de vida e novas opoúunidades de negócios, potencializada pelo setor
público, que cstabelecen no\,os parâmetros de gestão dos recursos públicos c natucza dos investimenlos,
finânciando/âpoiândo projetos integradores da suâ economia.

O projelo aqui apresentado tem como principal platalonna um livro, edição Preniurn, oonr
conteúdo afirmativo dos valores e riquezas econômicas e culturâis do munícipio, contemplando âs següinles
pâutâs editoriaisi

> Breve linhâ do tempo sobre o crescimento econôlnico dc Arâcati;
> A influênoia geopolítica deAracati como polo econômico;
> Investidores lradicionais e modernos do municipio e suas visõcs empreendedoms;
> Oportunidades induslriais, comerciais, agroindustriais e turísticas do nrLlnicrplo;
ts Ceração de energia limpa, vantage,rs geográÍjcas cstratógicas;
> Àtração do turismo nacional e internacioDall â consagração de Canoa Quebrada, a foz do rio

Jaguaribe e o esporte dos ventos;
I Pesca, seus pescadores, criatórios de camarõcs;
> Politicas de atração dc investimentosj
! Valores e diferenciais urbanos; dilerenciais comparativos em rclação a oulras praias e oidades;
> Conexão digital, internet universal para acesso, lazcr, j uvcntudc, eventos de deslâque; a beleza

natural como oportunidâde;
> Inlraestr.lrturâ cultural, coonôlnica, sot retudo turística e de transpode.

Dentro do cscopo do projeto está previsto tambénr, além do livro, a produção de dois rvebdocs,
vidcos de cuna duração deseDvolvidos especialrnente pâra o ambiente digital, com no máximo 3 rnilNtos dc
duração câdâ, que sintetizarão a pauta do livro e âmpliarão o alcance o audiência dos conteúdos, chalnando
atenção de investidorcs c do público em geral, umâ vez que serão veiculados em plâtâformas digitâis de
grandc audiência no CeâÍá e em todo Brasil, possibilitândo assim um alcance de público pala além das
fronteiras geográficas do Dstado, e contribuindo para a divulgagão do rnunicipio de Aracati, enquaDto destino
turísÍico e pôlo regioDal gerador de oportunidades.

O Estado do Ceará tcm dever histórico de gratidão pelo município de Aracati. Sua origen est:i
intinrâmente ligada ao desbravâmcnto do estâdo â paúir das suas gloriosas froDteiras com o rio Jaguaribe,
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onde ele casa com o rnat ao seu litorâl, Porto e mercado com raizcs no comercio maritimo, Sua desenvoltura
comerciâl atrâiu produtorcs e comeÍciântes, tornândo-se séculos XVll e XVIII uma preciosa cidâdelâ
cconômica do litoral leste do Ceará.

A vâsta literatura sobre sua impoúância para a colonizagão do Nordeste, seus vítculos coln a
Capitania de Pernambuco - servindo de polo de expoftagão de couros, pelcs c charque (daí nossa culinária
criativa com a came de sol), além dos laços com â capitania do Ceará - contem preciosidades culturais e
econônlicas - embelezadâs pelos seus ventos, riâturezâ, fartura pesqueira e mangues misteriosos - que
atravcssamm os tempos c chegam ao século XXI quase intactas.

Corno resultado dessâ vocagão e cultura Aracâti sobressai hojc como cidade de encantos para
turistas, empreendimentos educacionais, culinária, esportes radicais, artesanato de raiz e polo comercial de
dezena de municípios de suâ áreâ de influência. Em meio a todo o litorâl cearense, Aracâti encântâ e se

destaca pcla sua arqüiteturâ, â brisâ permancntc, intcligôncia urbâna, afesânato de r?iz, suâs praias e falésias,
hotelariâ, logisticx por terra e ar segura e conÍoÍável, e por isso mesmo câdâ vez mâis atrâente pâra o
turisno irtclnâcional. E com ele um elenco de opo,tunidadcs de serviços dâ indústria do turismo para
aterder â essa sofisticada demandâ,

Posicionâdo entrc os l5 principais municipios do Estâdo do Ceará, com PIB acimâ de R$ 1,3

bilhâo, Aracati otrservou unr significativo avânço socioeconômico nos últimos anos, com novas instituições
educacionais dc nívcl superior, serviços financeiros, acesso à internet, elnissola municiprl dc IV c ató
serviços aéreos dornésticos, coll'l voos regular'es) irÍpulsionândo seu forte turismo apoiado por utnâ boa
estrutuE hotelcira. Dentre oulros fâtores, aponta-se o indiscutívcl posicionamcnto do sctor público, que
estabeleceu novos parâmetros de gestão dos recursos públicos e naturezâ dos investimeDtos,
financiândo/âpoiando projetos intcgradoÍes da suâ econonlia. Isso Dudou conpletamente o conceito local de
valor dc Íhtores corllo â süâ história, vocações culturais, formaqâo acâdômicâ dâ juvcntudc, preseNâção e
valorizaÇão dos recursos naturais, receptivo de qualidâde para o tur;sta, ordenamento urbaDo, dentre outros.
Preparando assim Aracâti parÂ um novo salto econômico.

Diante do exposto, propõe à Prefeitura Mrmicipal dc Aracati r] realização do projeto "Amcâti, de
Vclâs Prontâs pâra o Frúurô", com â produção de publicação imprcssa c pcça audiovisual, âtlavós das quais
lârá o resgâle históÍico e registro atual deste quc ó o município Ícfcrônciâ do Estado dc Cerrá.

J,U RNCF,BI\4F,NTO E CRITÉRIO DE 
^CEITACÀO 

DO OIiJETO:

3.1 - O rcccbimcnto do objeto será feito apenas d€ fornla total, devendo ser entregue no prazo e local
desiglado pcla Administraçâo, confonne o cstabelecido ra Ordem de Fomecimento.
3.2 - A Contratada sujeitar-sc-á à fiscalizô9ão dos produtos no ato da entrega, reservando-se â Adrninislrâçâo
o direito de não proceder ao recebimento, câso r1ão cncol]tr'e os mesmos em condiçôes satisfât(ifias,
3.3 - A Conlrâtadâ deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Adrniuistrâção,
sâlvo em câso de âlterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.
3,,1 - No ato das eDtregas, caso os produtos sejâm recusados, os mcsmos scrão devolvidos, dcvendo hâvcr
reposição de acordo corn as exigênciâs editaliciâs.
3.5 - Na âusôncia dc um ou mais iíens solicilâdos, o lornecedor deverá consultar â Adminislrâção quânlo Íi
substitrrigão por um produto si ilâr, com dois dias de antecedência. 

^ 
solicitação deverá ser aconpanhada

dâ justificativa em até dois dias antcs da entrega e encâminhâdâ à Contratânte, que deliberârá sobre a

aceitagão ou não do pcdido iormulâdo.
3.6 - O reccbinrento do objeto, pela Adninistração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observândo o disposto no art. 74 da Lei Fcdcral n". 8.666/931

a) Provisoriamente, para et'eito dc posterior verificâção da conlornidade do objeto corrr a" ,

especilicações contidas no Tcnno de RclcÉnciâ, e, encontradâ âlgumâ irregulâridírde, teri fixr,do [/
prazo para corrcção pela ContratâdÍl; W
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b) Defipitivâmente, mediânle a veriÍicação do atendimenio às especificagões conticlas no Temro de

Rcferência e consequerrte accitaÇã0.

4.0 - ESPECIFICACOES DO OBJETOI

4.1 - Devcrão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo e âs especificações

contidas neste tenno de referôncial

ITI]M DESCRIÇÂ0 DO ITEM U:,.IID QUANI'IDADE

0l

Itntoraçan, 
"atau 

Jin p*.sào de I (hum) lilro, cl]na dura c Do lonn.rc

i,rcmr31cm, com 160 pá8inas e tirdgen dc I500 eÍemplales, d§ àspcck

iocumenlal com rc8istro das belczas narurais, riquezas econômicas t
:uliunis de Aracaii, dcsracando a qualidâde de vida e oporlunidades d(

'(so. ^s 
do rnu ' .rr ,.

1.500

t)2

e t"r*"qã". nt"drçà*"lcülaçào dc 2 (dois) webdocs, videos de cuí.
luaçào dcsenvolvidos espccialnrente para amt,icnle digital. cadx um co'n t(
náxií$ 3 mnrutos de dur!Çào. Cada !ídeo dxrá vi§ibilidadc a unr âspcck

i8ado uos eixos cditotiais d! publicaçào, como por excmplo !ocâçà.

.urislica c inliacslrulrtra Os dois videos s*ào eribidos nos p 1h do Jorna

lc Grande CirculaÇào do Eslrdo do Ccará iâs redcs sociris. e vciculados n.

raDal disilal do nroiúo

02

03

:,i"ça" e mar"t"aa" de I (üm) Csnâl Digit.l cspecial do prcjelo

rospedado no Po al do Jomll de Cralde Circulaçào do Estado do Ceará

ronsolnhndo todos os conteúdos descrlolridos ao lorgo do projeto. a sabeÍ

r*ào dioit.ldo livrc. doiswcbdocs. e qaleria dc folos

0l

0l

llaboraçào e Veicuhçào de I (uma) Câmp.nhâ Publicitárin PaÍ
liruls!çúô do proieto, conternplando desei!olvimorto de idcntiddc visúal (

ÍoduÇào dc lodas as NÇas, conr veiculaçào ptcllsta em Jornâis de Grandi

i . 
'rl. \. ' ( \.i!ul-, ro c perl- 1.'" l(.\oc,:.r.

0l

s.0 - pÚsllco À.Lvo:

5.1 - O público alvo do prcjeto é composto por govemos, empreendedores, instituição de finarrciamento de

projetos, com foco no tuiismo e desenvolvimento sustentável, pesca e agronegócio, educâção e tecnologia,

além de formadores de opinião e sociedade civil de uma maneira geral

6.0 - DO OBJETIVO:

6.1 - Contribuir para a projeção do município de AÍacati como polo econômico, turístico e culturâl do ceará,

sensibilizando gàstorei púbiicos, empresários dos mâis diversos setores e sociedade civil de umâ maneira

geral, para a qualidade de vida e opollunidades de negócios do municipio.

7.0 _ DOTÀCAO ORCAMENTÀRIA:

7.1 - As despesas decorrentcs dos serviços correrão à conta do Orçamento Gerâl do Município, Da

classifi câção orçamerrtária abaixo discriminada:

Dotâçâo Orçamentáriâ:
1202:8.122,0012.2,t09 Divulgagão dâs PolÍticas c Ações e Programas da Cultura.

Fonte de Recurso:
1001000000 RecursoOrdináriol
ClassiÍicâção Econômicâ:
3.3.90.39.00 - Outros Scrviços de Tcrceiro Pessoa Jurídica
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-ffi8.0 - pAS oBRrcÀCÕES DÀ coNTRdTANTtr:

L l ' São deveres da CON I RATANTE:
8.1.1 - Fiscalizar a rcâlizagão do serviço contratado;
8.1.2 " Zclâr pela fiel execução do objeto c pleno atendinrento às especiÍicações explicitas ou
inrplícitas;
8.1.3 - Àssistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos rnais adequados;
8.1.4 - Exigir da CONTRATÀDA a modificação de tócnicas inadequadas, para rnelhor qualidade na
execução do objeto licitado;
8.1.5 - VeriÍicâr a adequabilidade dos recursos cntprcgados pela CONTRÀTADA, exigindo a
melho|ia dos serviços dentro dos prâzos previstos;
8.1.6 - Estatrelecer diretrizes, dar e receber informações sobre â execução do Contrakr;
8.1.7 - Dctermioar a palâlisaçâo da execução do Contrato quândo, objetivamente, constatada unla
irrcgularidâde que precisa ser sanâdâ. agilldo com firmeza e prontidão;
8.1.8 - Conhecer detalhadamente o Contrâlo e âs cláusulas nele estabelecidas;
8.1.9 - Levâr âo conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidadcs de

corregão.

9.0 - pAS oBRIGACÕEs DÀ coNTRATApA:

9.1- São deveres da CONTR,{TADA:
9.1.1 - Rccrutar elementos hâbilitâdos e conr cxpcriônciâ pam tal fi1n;
9.1.2 - Executâr o serviço através de pessoâs idôneâs, âssumindo totâl responsâbilklade por qLraisquer
danos ou lalta quc vcnl'n â cometer no desempenho de suas Íunçõcs, podendo a CON I RA I'AN l_E

solicitar o substiluição dÀqueles cLúa conduta scja_julgrdâ inco venierte;
9.1.3 - Facilitâr a açâo da fiscalizagão na iDspeção do scNiço, prcstândo, prontanlentel os
esclarecilnenios que fol'em solicitados pcIaCONTRATANTE;
9.1..1 - A CONTR^ fÀDA é obrigada â rcparâr', corr'igir, reuove| ou substituir, as suns cÀpcnsas! no
total ou cm parte, o ob_jeto do contrato em que sc verificâÍcn1 vicios, deleitos on inconeções
resultantes da sua execução.
9.1.5 - Pagar todos os lributos quc, dlreta ou indiretanenle, iicidâm sobre â preslâção do serviço
corltrâtado, iDclusive quanto à mão-de-obrâ, salários, alimentação, estadia, ercirgos sociais,
trâbalhistâs c pÍevidenciários, assiDr corno lucros, despesas âdministl.ativas, riscos, traúsporles, segrrros
c denlâis ônus llscais:
9.1.6 - À'Íânter durante toda a cxccução do cont|alo, em compâtibilidade com as obrigações por cle
âssumidâs, todâs âs corrdiçôes de habilitação c quâlificação cxigklas râ IicitaÇão.
9.1.7 - 1\ CONTRAT^D^ oLrriga-sc a âceitar, râs rnesnlâs condiçôes da proposta, us ircrcs!i|rôs olr
suprcssões do valor iniciâl Âlualizàdô do objeto dâ preseutc Iicitâção. nos termos do âÍt. 65, § I, (lâ Lei
n" 3.666/93.

-1.Q.!-:-84.§ê!1!EMQ

l0.l - O paganlento será eletucdo proporcionalmeDte ao que Íbr solicitado pela ContEtântc, ctn ató 30
(trintê) dias contados a parlir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
10.2 - Havendo erro Da apresentaçâo dâ Nota Fiscal/Fatura on circunstância qoe impeçâ a liquidação da
despesa, o pagÂmento ficârá pendente âté que a Contratada provirlencie as medidas saneadoras. Ncstâ
hipótcse, o prazo pâra pagamento iniciar'se-á após â comprovaçâo da regulârização cln situâçãô, não
acaretândo qualquer ônus para a Contratânte;
10.3 - A Contratada regularmentc optânte pelo Sinples NâcionâI, instituido pelo AIt. l2'da Lei
Conrplenentar n'123/06, não sofrcrá â Íeterção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
tcfc do regirle;
10.4 - O pagam€nto scrá cfctuado por meio de tr'ânsferência bancária enr conta corrcntc, na agônciê Íi

P RLt!i f urtÀ D o
ARACAT

estabelecimento bâr)cário indicâdo pe,À Contralâdâ;
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10.5 - A Contratantc não sc rcsponsabilizará por qualquer despesa que ve[ha a ser efetuâda pela Conlratadâ,
que porventura não tenhâ sido acordada no conlratoi
10.6 - A Libcração do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos crr originais. xcrocopia
âcompânhadas dos originâis ou de xerocópiâ âuteulicâda, da regülaridâde pârâ coll'l âs Fazcndas Federal
(CND Tributos Federais), Dstâdual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND T butos N4unicipais) e

Trabalhistâ (CND I'rabalhistâ):
10.7 - Nenhum pâgâmento será eleluâdo à CONTRATADA, cnquanto penderte de liquidação por qúâlqucr
obrigação 1lrânceira, sem que isso gcrc direito à alterâção dos preços, ou de compensâção finânccirê por
iúaso de paganento.

11,0 _ DÀ VIGTNCIA DO StrRVICO tr DO CONTRÀTO:

I l.l - Os servigos, objeto desta Iiciiação, devcrão scr executados e concluidos denho do pr.zo dc 30 (trinta)
dias, contados a paúir do recebimerto dâ Orden dc Scrr'iço, estando s!Úeita sua prorrogâção autonlática por
igual tempo, conf'orme disposto no § 5'do AÍ. 79 dâ Lei n" 8.666/93.
I I.2 - A Yigênci$ do contrato fioará adslrita à vigência do respectivo crédito orçamentririo, iniciando conr a

sui assinatura, e findando em 3l de dezembro do exercício que lor frrmado, podendo, por interesse dâ

Administração, scr proírogâdo nos tcrmos do que dispõe o § I " do AÍ. 57, dâ Lei fedcral n' 8.666/l991.

12.0 -. CLÁUSUI,À DÉCIMÀ PRIMEIIiA - DÂS PENALIDADES PARA O CASO DD
INADIMPLEMENTO

12.l - Em câso de iiexecüção total ou parcial ou dcsobediênoia de algurnlr dâs cláusuhs corlfratuais, benr

como dc ocorrôlrcia de atraso irjustificâdo na e\ecução do objcto deste contrato, subnleier-sc á a

CON'{ RA]'ADA, scndo-lhc garantida plena defcsÂ, às seguintes penalidades:
12.1.1 - Advertênoia:
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária dc participação em licitêção e inlpedimento de contratar coln estâ

Adrninistração, por prazo de até 02 (dois) aDos;

12.1.4 - Declaração dc inidoneidade pera Iicitar ou co)rtratar com a Adlninistração Pública, enquarrto
perdorârenr os motivos da puuição, ou até que seja pronlovida â rcabilitação, perante â própria
autoridade que aplicon â perâlidâde.

12.2 - A mülta prcvista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobrc o vâlor global do contrato.
12.3 - As sauções previstâs nos iteDs acima poderâo ser âplicâdas cLrmulativameDte, facullada a dclesa pr'évia

do interessado no prazo dc 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas Âplicâdas dcvcrá ser recolhido como rendâ pârâ o Município, no prazo de 05

(circo) diâs útcis, a contar da data dâ intimaçã0, podendo a CONTRÁ.T.^NTD, parâ isso, dcsco|tá-lis clâs

faturas por ocâsião do pâgâmenlo, sejulgar convenicnte.
12.5 'O paganento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irrcgularidades qtte deram causa

à penalidâde, nem dc crunprir o ob.jeto do conlrato.
12.6 - A CONTRATANTa dcvcrá cicntificar â CONTRATADA, por cscrito, dc qtralque, ÍrnoÍrüalidade

constatada lla exccução do objeto, parâ as providôncias cabíveis.
12.7 " As penalidades somente deixarão de ser âplicadas em razão de circunstâncias e\cencionris, e u

justificâtivâ só será âceita por escrito, lundalrentadâ em fato Íeal e facilmente oomptovável, a critério dâ

CONTRATAN'IjI, desdc quc fornrulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias Írtcis da datâ eDl que lomm
aplicadas, indicaDdo-se âindâ o uÍrmero do processo âdministrativo a que se rc|erc, prolocolado junto a

CONTRÁ.TANTE.

13.0 _ DÁ FISCÀLIZ,ÀCÁOI
13.I - A exccução contratual será acompanhadâ e fiscâlizâda por Agente Público espucirrlmcrrtc Llcsigrrido,
para esle lln1, de âcordo com o cstabclecido no art.67. da l,ei Federalno 8.666/1993. 
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14.0 - DO FORO:

1 4. I - As partes elegem o F'oro da Comarca de Aracati/C E, para esclarecer as dú v idas de intcryrelaçôcs desle

instrumenio que nã-o possam ser resolvidas administrativamente. nos ternos do art. 109 da Constituição

Fcrleral, devcndo os párticipes, obriSatoriâmente, buscareln prévia tentativa de soluçào adrninistmtiva' com a

participação do órgáo encarrcgadJde assessoramento jurídico integrante da estrutura da AdnrinistraÇão

Pública Municipal.

I5.O - DAS DISPOSICÔES FINÀÍS:

15.I ApliÇam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federâl ú" 8.666/93 e suas tlterações posteriolcs que

não foram mencionâdos neste illstrumento.

Aràcâti-CE. 09 de setenbro de 2021.

Luân
Secretário

de Almeidâ
de Turismo e Cultura
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